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1º ADENDO AO EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 002/2024 

 

 

Processo Administrativo nº. 052/2024 

Modalidade: CONCORRÊNCIA N° 002/2024 

  

Objeto: contratação de empresa especializada para execução de obra de infraestrutura urbana-

pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em diversas ruas do bairro centro I no 

município de Corguinho/MS, conforme especificações contidas no Edital e conforme 

memorial descritivo e anexos. 

 

A Prefeitura Municipal de Corguinho - MS, através de sua através do seu Agente de 

contratação, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 

interessados que obedecendo aos princípios inerentes à Administração, resolve promover as 

seguintes retificações conforme o que se segue: 

 

1. DA ALTERAÇÃO DO EDITAL  

 

1.1 Fica alterado o subitem 6.2.4.2 do edital, no tocante a qualificação técnica conforme 

segue:  

 

Onde se lê:  

 

a) Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante NÃO 

poderá apresentar somatório de atestados e/ou certidões; 

 

Leia-se:  

 

a) Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante 

poderá apresentar o somatório de até 3 (três) atestados e/ou certidões; 

 

 2. DOS DEMAIS ASSUNTOS  

 

2.1. Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste ADENDO, 

seguem o disposto no Edital.  

 

 3. DAS DATAS  

 

Fica mantida a data da realização da sessão em razão das alterações não afetarem a formulação 

das propostas.  

 

Corguinho/MS, 21 de maio de 2024.   

 

 

Célia Gomes Farias  

Agente de contratação 

 

 


	Agente de contratação

